
 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Procuradoria-Geral

Núcleo de Processo de Licitação e Contratos

 
CONTRATO-PG Nº 89/2024-NPLC

 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO   
FEDERAL E A E-LIVRO EDUCACIONAL LTDA    
PARA CONTRATAÇÃO, POR INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO, DE ASSINATURA DA   
PLATAFORMA DIGITAL E-LIVRO.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  , neste ato denominado CONTRATANTE ,
com sede no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-Geral JOÃO MONTEIRO NETO , com
competência delegada pelo art. 1º, inciso X, do Ato do Presidente nº 71/2023, e, de outro lado, a
empresa E-LIVRO EDUCACIONAL LTDA   , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.781.069/0001-15,
doravante denominada CONTRATADA , representada neste ato por  CASSIUS FABIAN SANCHES
AVENA, conforme poderes conferidos, têm entre si justos e contratados o que segue:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a assinatura anual da plataforma digital de livros
eLivro , contemplando acesso simultâneo integral para até 400 (quatrocentos) usuários, conforme
especificações constantes no Termo de Referência SEI nº 1920181 e proposta comercial SEI nº
1907148.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

2.1. A Execução dos Serviços

A CONTRATADA deverá disponibilizar login e senha para até 400 usuários simultâneos, em até 5
(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, caracterizando a coleta provisória.

 

2.2. Funcionalidades e Requisitos
A assinatura contempla:

Acesso a aproximadamente 200.000 títulos de mais de 1.300 editoras;

Ferramentas de marcação e anotação de texto, criação de listas, referências e referências;

Recursos de acessibilidade compatíveis com softwares de leitura de tela;

Interface responsiva compatível com dispositivos móveis e desktops;

Relatórios estatísticos de utilização da plataforma.
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2.3. Modelo de Execução do Objeto e Fiscalização

A execução será monitorada e fiscalizada pela Biblioteca Paulo Bertran da CLDF, conforme as
seguintes diretrizes:

A CONTRATADA deverá enviar, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do
contrato, os links e credenciais de acesso à plataforma;

A coleta provisória será caracterizada pelo envio das credenciais e acesso inicial à
plataforma;

A aquisição definitiva será atestada pela fiscalização após a verificação de conformidade com
os requisitos contratuais;

Caso sejam detectadas falhas, a CONTRATADA terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis para
corrigir o problema, sob pena de aplicação de deliberações previstas neste contrato.
A fiscalização reportará as irregularidades preferencialmente por e-mail ou chat online, mantendo
registro detalhado de ocorrências e ações corretivas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por iguais períodos, conforme disposto no art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Valor Global
O valor total do contrato é de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).

4.2. Pagamento
O pagamento será realizado em parcela única, mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada
do atestado de conformidade emitido pela Biblioteca Paulo Bertran, no prazo de até 30 (trinta) dias
após a coleta definitiva.

4.3. Atualização Monetária
Em caso de atraso por culpa do CONTRATANTE, será aplicada a variação do IPCA, conforme
legislação aplicável.

4.4. Dotação Orçamentária
A despesa correrá por conta do Programa de Trabalho: 01.122.8204.8517 - Manutenção de Serviços
Administrativos Gerais da CLDF, com o Elemento de Despesa 3390-39: Outros serviços de terceiros -
Pessoa Jurídica.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA estará sujeita às previsões da Lei nº 14.133/2021, que incluem advertência,
multa, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade, nos casos de inexecução
parcial ou total do contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Do CONTRATANTE:
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6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

6.2.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

6.2.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

6.2.4. Fornecer à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos necessários, assim
como permitir o acesso da CONTRATADA às suas instalações para levantamento de dados inerentes
ao objeto, se necessário.

6.2.5. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

6.2.6. Pagar à CONTRATADA os valores dos serviços executados, no prazo e condições
estabelecidos em contrato.

 

Da CONTRATADA:

6.2.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste instrumento e em sua proposta.

6.2.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

6.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à CLDF, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade.

6.2.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CLDF.

6.2.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6.2.12. Comunicar à FISCALIZAÇÃO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou ou instabilidade na plataforma Biblioteca Virtual Corporativa.

6.2.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CLDF ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

 

6.2.14. Submeter previamente, por escrito, à CLDF, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações estabelecidas.

6.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

 

6.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a LICITANTE ou
CONTRATADA que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; compreendido o atraso sem
comprometimento de interesses da CLDF;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos
serviços da CLDF;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - atrasar a execução ou a entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Os LICITANTES ou CONTRATADOS que não cumprirem integralmente as obrigações
assumidas, com a garantia do contraditório e da ampla defesa, estão sujeitos às seguintes sanções,
nos termos do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Art. 3º do AMD nº 92/2024:

I - advertência, que é o aviso público, por escrito, emitido pela CLDF quando o licitante
descumprir com quaisquer de suas obrigações, desde que não se trate de descumprimento que
justifique a aplicação de penalidade mais grave;

II - multa, cumulável com as demais sanções, calculada na forma do edital ou do contrato,
que não poderá ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta;

III - impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo prazo de até 3 anos,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, nos casos
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave do que a sanção referida no inciso III deste
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subitem.

7.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 7.2 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal.

7.4 As infrações previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VII, IX e X do subitem 20.1 deste
instrumento têm as seguintes definições, nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 92, de 2024:

I - A inexecução parcial do contrato, prevista no inciso I do subitem 20.1, compreende o
atraso no início da execução contratual ou na entrega do bem e pelas seguintes ocorrências, além de
outras estabelecidas no edital:

a) serviço iniciado em desacordo com o contrato;

b) descumprimento de prazo de entrega do serviço contratado sem justificativa ou
consentimento da administração;

c) utilização de materiais em desacordo com o contrato sem justificativa ou consentimento da
administração;

d) transferência a terceiros de parte da execução dos serviços contratados sem previsão
contratual ou consentimento da administração;

e) entrega de item em desacordo com as especificações;

f) entrega de item em quantidade inferior àquela adjudicada.

II - A inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao funcionamento dos serviços
da CLDF, prevista no inciso II do subitem 7.1, é o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação
assumida pela contratada.

III - A inexecução total do contrato, prevista no inciso III do subitem 7.1, compreende a
recusa da prestação do serviço contratado ou a recusa em entregar o bem adjudicado e ainda:

a) a entrega parcial do serviço que, por suas características, não possa ser concluído por
meio de nova contratação;

b) a entrega parcial de item que, por sua característica, somente tenha aplicação se
entregue por completo.

IV - A falta de entrega de documentação exigida para o certame, prevista no inciso IV do
subitem 7.1, sem prejuízo de outros atos que venham a ser verificados no decorrer da licitação ou da
execução contratual, ressalvadas exigências meramente formais ou falhas sanáveis, compreende:

a) entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento
convocatório;

b) fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório;

c) deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação,
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital
de licitação.

V - A não manutenção de proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado, prevista no inciso V do subitem 7.1, sem prejuízo de outros atos que venham a ser
verificados no decorrer da licitação ou da execução contratual, compreende:

a) deixar de atender a convocações do agente de contratação durante o trâmite do certame
ou atendê-las de forma insatisfatória;

b) deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento
convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação;

c) abandonar o certame;
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d) solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

VI - O atraso da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado,
previsto no inciso VII do subitem 7.1, considera-se como sendo aquele que inviabilize o cumprimento
das obrigações e importe em consequências graves para a Administração, observando-se o seguinte:

a) a conduta de inexecução parcial, que compreende a entrega do objeto fora do prazo
previsto, até o limite de 30 dias corridos, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre
0,5% e 5% sobre o valor total da contratação ou da parcela não entregue, conforme o caso,
considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso;

b) a conduta de inexecução total, que é caracterizada pela entrega além do prazo limite de
30 dias corridos, sujeitará a contratada à sanção calculada na faixa entre 5% a 10% sobre o valor
total da contratação, considerando-se a gravidade do caso e o tempo de atraso, facultando-se à
Administração aceitar ou não o objeto em atraso.

VII - A fraude de licitação ou a prática de ato fraudulento na execução do contrato, prevista
no inciso IX do subitem 7.1, é a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou
que induza ou mantenha em erro agentes públicos da CLDF, com exceção da conduta disposta no
inciso VIII do mesmo subitem.

VIII- O comportamento de modo inidôneo e o cometimento de fraude de qualquer natureza,
previsto no inciso X do subitem 7.1, compreendem a prática de atos direcionados a prejudicar o bom
andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras práticas que venham a ser verificadas
no decorrer da licitação ou da execução contratual.

7.5 No caso de atraso na entrega de objeto fora do prazo, é facultado à CLDF admitir
tolerância de até 5 dias de atraso sem a aplicação de penalidade de multa.

7.6 Não será admitido pedido de prorrogação do prazo de entrega de bem ou serviço.
Eventual justificativa para o atraso incorrido pelo contratado deve ser analisada, no momento da
efetiva entrega do bem ou serviço, pelo fiscal do contrato ou comissão, que pode afastar a mora ou
dar início ao processo de aplicação de penalidade.

7.7 Os emitentes das garantias contratuais serão notificados pela CLDF quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais que ensejem a
rescisão contratual ou a aplicação de penalidade de multa em valor superior a 50% (cinquenta por
cento) do valor atualizado do art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, salvo se houver
valor a ser repassado à empresa suficiente para cobertura de eventuais obrigações e para cobrança
da penalidade.

7.8 As sanções previstas no subitem 7.2 deste instrumento serão aplicadas de acordo com as
disposições seguintes:

I - A ADVERTÊNCIA, prevista no inciso I do subitem 7.2 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de inexecução parcial correspondente a:

a) ausência de habilitação fiscal, trabalhista;

b) falta de providência de reposição de pessoal;

II - A MULTA a ser aplicada por descumprimento de obrigações assumidas por ata de
registro de preços deverá ter como base a parte inadimplida.

III - O IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Distrito Federal, previsto no inciso
III do subitem 7.2, será aplicado ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

IV - A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, prevista no inciso IV do subitem 7.2, será aplicada
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ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem
7.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do referido subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no inciso III do subitem 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.9 As infrações definidas no subitem 7.1 serão sancionadas de acordo com as disposições
seguintes em conjunto com os critérios estabelecidos no subitem 7.10 deste instrumento, sem
prejuízo da aplicação de outras disposições cominadas no edital ou contrato, quando a licitante ou a
contratada:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato: penalidade de advertência;

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CLDF: penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 3 anos e multa de 10% a
20% do valor do contrato/nota de empenho;

III - Der causa à inexecução total do contrato: penalidade de impedimento de licitar e
contratar com Distrito Federal pelo período de 2 anos e multa de 5% a 10% do valor do
contrato/nota de empenho;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ressalvadas meras falhas
formais e passíveis de saneamento: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito
Federal pelo período de 6 (seis) meses;

V - Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal período de 6
meses;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4 meses e multa de 5% a 10% do valor do
contrato/nota de empenho;

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado: penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Distrito Federal pelo período de 4
meses e multa de 1% a 5% do valor do contrato/nota de empenho;

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: penalidade de declaração de
inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da contratação ou
contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da
contratação ou contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 3 anos e multa de 10% a 20% do valor estimado da
contratação ou contrato;

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: penalidade de
declaração de inidoneidade pelo período de 5 anos e multa de 20% a 30% do valor estimado da
contratação.

7.10 A sanção é agravada ou atenuada conforme o juízo de adequação à infração praticada
no caso concreto, considerando:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.11 A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em nenhuma hipótese,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.12 São circunstâncias que agravam a sanção em 30% de sua pena- base, para cada
agravante, até o limite máximo da sanção estabelecida na infração respectiva, as seguintes
situações:

I – a comprovação de que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não
atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao
estabelecido no ato convocatório;

II – o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

III – a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de
responsabilidade;

IV – a reincidência;

V - a interposição de recursos infundados com nítido caráter protelatório do certame;

VI – a conduta deliberada da licitante de não responder às diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

7.13 Verifica-se a reincidência quando o infrator comete nova infração depois de
responsabilizado definitivamente por infração anterior.

7.14 Para efeito de reincidência:

I – considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, se imposta a sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar;

II – não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva
e a do cometimento da nova infração tiver decorrido período de tempo superior a 5 anos;

III – não se verifica se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.

7.15 São circunstâncias atenuantes, que reduzem a sanção em até 30% para quaisquer das
penalidades impostas, quanto o infrator:

I – não for reincidente;

II – procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;

III – reparar o dano antes do julgamento;

IV – confessar a autoria da infração.

7.16 Considera-se não reincidente aquele que não tenha sido condenado definitivamente por
infração administrativa prevista em lei ou que já tenha sido reabilitado.

7.17. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação
contratual sujeita o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou, se iguais, somente
uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

7.18 Não se aplica a regra prevista no subitem 7.17 se já houver ocorrido o julgamento ou,
pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

7.19. O disposto no subitem 7.17 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa
compensatória cumulativamente à sanção mais grave.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1.Subcontratação

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato.

 

8.2.Casos Omissos

Serão resolvidos pelo CONTRATANTE com base na legislação aplicável.

 

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1. Fica eleito o foro de Brasília-DF para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias
decorrentes deste contrato.

 

CONTRATANTE: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERA
SECRETÁRIO GERAL: JOÃO MONTEIRO NETO

 

 

CONTRATADA: E-LIVRO EDUCACIONAL LTDA

REPRESENTANTE LEGAL: CASSIUS FABIAN SANCHES AVENA

 

Documento assinado eletronicamente por CASSIUS FABIAN SANCHES AVENA   , Usuário Externo , em
20/12/2024, às 09:38, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RENATO CARDOSO BEZERRA - Matr. 24047 , Secretário(a)-Geral
da Mesa Diretora - Substituto(a), em 02/01/2025, às 18:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1960755 Código CRC: 94CB4D5C.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.28  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8584
www.cl.df.gov.br - pg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Procuradoria-Geral

Núcleo de Processo de Licitação e Contratos

 
TERMO ADITIVO

 
CONTRATO-PG Nº 89/2024-NPLC

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE A CÂMARA LEGISLATIVA DO   
DISTRITO FEDERAL E A EMPRESA     E-LIVRO
EDUCACIONAL LTDA.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  , neste ato denominado CONTRATANTE , com sede
no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-Geral JOÃO MONTEIRO NETO   , com
competência delegada pelo art. 1º, inciso X, do Ato do Presidente nº 71/2023, e, de outro lado, a
empresa E-LIVRO EDUCACIONAL LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.878.390/0001-19, doravante
denominada CONTRATADA , representada neste ato por CASSIUS FABIAN SANCHES AVENA, conforme
poderes conferidos, têm entre si justos e contratados o que segue:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação do CNPJ/MF da contratada, para
que conste CNPJ/MF sob o nº 34.878.390/0001-19.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato nº 10/2024.

 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO

3.1. A CONTRATANTE providenciará, às suas expensas, a publicação do extrato do presente
Termo, nos termos do art. 174 da Lei 14.133/21

 

CLÁUSULA QUARTA — DO FORO

4.1. As partes elegem o foro da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília-DF, com exclusão
de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas e litígios decorrentes
do presente Contrato.

 

E por estarem de acordo, firmam as partes o presente TERMO, na presença das
testemunhas, para que produza seus efeitos
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIO GERAL - JOÃO MONTEIRO NETO

CONTRATANTE

 

 

 

E-LIVRO EDUCACIONAL LTDA

CASSIUS FABIAN SANCHES AVENA

CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por CASSIUS FABIAN SANCHES AVENA   , Usuário Externo , em
20/01/2025, às 11:20, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 20/01/2025, às 19:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1987249 Código CRC: 5C18DC59.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.28  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8584
www.cl.df.gov.br - pg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Procuradoria-Geral

Núcleo de Processo de Licitação e Contratos

 
TERMO ADITIVO

 
2º ADITIVO AO CONTRATO-PG Nº 89/2024-NPLC
PROCESSO Nº 00001-00037356/2024-56

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO-   
PG Nº 89/2024-NPLC,   FIRMADO ENTRE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO  
FEDERAL E A EMPRESA E-LIVRO   
EDUCACIONAL LTDA, QUE TEM POR OBJETO
A ASSINATURA ANUAL DA PLATAFORMA   
DIGITAL DE LIVROS DA E-LIVRO,   
CONTEMPLANDO O ACESSO SIMULTÂNEO E   
INTEGRAL PARA ATÉ 400 (QUATROCENTOS)
USUÁRIOS.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL     , neste ato denominada CONTRATANTE,
com sede no Eixo Monumental, Praça Municipal, Quadra 02, Lote 05, nesta capital, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 26.963.645/0001-13, representada por seu Secretário-Geral, JOÃO MONTEIRO
NETO, com competência delegada pelo Ato do Presidente nº 12, de 2025, com base em sua
competência originária do art. 44, § 1º, inc. VI, do Regimento Interno da CLDF, e de outro lado a
empres a E-LIVRO EDUCACIONAL LTDA  , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.878.390/0001-19,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por CASSIUS FABIAN SANCHES 
AVENA, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e
celebram o presente Termo Aditivo  ao contrato que tem por objeto a assinatura anual da plataforma
digital de livros eLivro, contemplando acesso simultâneo integral para até 400 (quatrocentos)
usuários, conforme especificações constantes no Termo de Referência SEI nº 1920181 e proposta
comercial SEI nº 1907148, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir
estipuladas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato-PG nº 89/2024–NPLC, pelo período de 12 (doze) meses , nos termos do disposto no art.
107, da Lei nº 14.133/2021 - passando, assim, a viger até 02/01/2027.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. As demais cláusulas e condições estipuladas no Contrato ficam integralmente ratificadas
pelo presente Termo Aditivo, resguardado o direito ao reajuste contratual requerido.

Termo Aditivo 2370506         SEI 00001-00037356/2024-56 / pg. 1



 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

4.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação, no Diário Oficial do Distrito Federal, do
extrato do Termo Aditivo ao Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO

5.1 Fica eleito o Foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília - DF, para dirimir
eventuais dúvidas surgidas em relação ao presente termo aditivo.

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo aditivo de forma eletrônica,
para que surta todos os efeitos legais.

 
 

 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - CONTRATANTE

SECRETÁRIO GERAL: JOÃO MONTEIRO NETO

 

 

E-LIVRO EDUCACIONAL LTDA - CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL: CASSIUS FABIAN SANCHES AVENA 

Documento assinado eletronicamente por CASSIUS FABIAN SANCHES AVENA   , Usuário Externo , em
14/10/2025, às 08:44, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064     , Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 14/10/2025, às 19:13, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2370506 Código CRC: 31E55878.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.28  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8584
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